
Projeto de Lei ng 	  

PALACETE 	O DE JUL 

Aumenta as pensõts que a Prefeitura Mu-
nicipal concede as viúvas de ex-servido,- 
res municipais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAVONHANGARA DECRETA :- 

Art. ig - Ficam aumentadas de Cr500,00 (quinhentos cruzeiros) men-
sais para Cr$750,00 (setecentos e cinquenta cruzeiros) 
mensais, as pensões que a Prefeitura Municipal concede 
à diversas viúvas de ex-servidores do município e à Sra. 
Da. Eufrásia Ribeiro. .- 

Art. 2Q Oportunamente o sr. Prefeito Municipal solicitará ao 
Poder Legislativo a suplentacão necessária de verbapa-
ra cobertura das despesas criadas com o aumento de pen-
sões previsto no artigo anterior. 

Art. 	- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrário. 

la das Sessões, aos 4 de junho de 1956. 

ÁeCt/è/1,0 
Vereador Mário Lei  
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